
www.facebook.com/
destinointegracao 

www.instagram.com/
destinointegracao



Direitos no
contexto laboral

1. Direitos dos trabalhadores;
2. Remuneração e retribuição;
3. Subsídio de férias e de Natal;
4. Horários de trabalho;
5. Maternidade e Paternidade;
6. Trabalhador-Estudante;
7. Outros direitos contemplados.

“ “



Direitos no contexto laboral

O trabalhador ou candidato a emprego tem direito a igualdade de 
oportunidades e de tratamento no que se refere ao acesso ao emprego, 
à formação e promoção ou carreira profissionais e às condições de 
trabalho.
Não pode haver qualquer tipo de discriminação, nomeadamente 
em função de:
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Igualdade de acesso ao emprego, 
atividade profissional ou formação 
sem restrição em função do sexo. 

Nenhum anúncio de oferta de 
emprego pode dar preferência em 
função do sexo.

Os trabalhadores têm direito à igual-
dade de condições de trabalho, em 
particular quanto à retribuição, 
devendo os elementos que a deter-
minam não conter qualquer  
discriminação fundada no sexo.
Trabalho igual, Valor igual.

IDADE

SEXO

SITUAÇÃO ECONÓMICA

PATRIMÓNIO
GENÉTICO

DOENÇA CRÓNICA

TERRITÓRIO ORIGEM

CONVICÇÕES POLITICAS

ESTADO CIVIL

ORIENTAÇÃO SEXUAL

INSTRUÇÃO

CAPACIDADE DE
TRABALHO REDUZIDA

NACIONALIDADE

LÍNGUA

CONVICÇÕES IDEOLÓGICAS

SITUAÇÃO FAMILIAR

IDENTIDADE DE GÉNERO

ORIGEM/CONDIÇÃO SOCIAL

DEFICIÊNCIA

ORIGEM ÉTNICA OU RAÇA

RELIGIÃO

FILIAÇÃO SINDICAL



Remuneração e contribuição

• Os trabalhadores não podem receber menos que o salário mínimo nacional.
• O não pagamento do salário mínimo é considerado uma ofensa muito grave, 
dando lugar a multa.
• O cumprimento das disposições do Código do Trabalho é da responsa- 
bilidade da Inspeção do Trabalho.

O trabalhador tem direito, em cada ano civil, a um período de férias retribuí-
das, que se vence em 1 de janeiro. O período anual de férias tem a duração 
mínima de 22 dias úteis.
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Salário mínimo nacional: 655 euros
(Seiscentos e cinquenta e cinco euros)

• Retribuição base;
• Prestações (Subsídios);
• Descontos e deduções efetuadas;
• Montante líquido a receber.

O recibo de vencimento deve conter:

Férias



exemplo/imagem meramente ilustrativa



Subsídio de Férias e de Natal

• Subsídio de Férias: Remuneração
base + prestações retributivas.
Deve ser pago antes do início do
período de férias.

• Subsídio de Natal: Remuneração 
de um mês de retribuição. Deve ser 
pago até 15 de dezembro de cada 
ano.
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Todos os trabalhadores por conta de outrem têm
direito a receber o subsídio de férias.

Horários de trabalho

Isenção de horário:
• Não sujeição aos limites 
máximos do período normal de 
trabalho;
• Possibilidade de determinado 
aumento do período normal de 
trabalho, por dia ou por semana

Horário flexível:
• Este regime de horário permite ao trabalhador escolher, dentro 
de determinados limites, o início e o término do seu período de 
trabalho.
• De acordo com o artigo 56º do Código do Trabalho, 
trabalhadores com filhos menores de 12 anos, ou de qualquer 
idade se portadores de deficiência ou doença crónica, podem 
solicitar regime de horário de trabalho flexível.
• Os profissionais ao abrigo deste regime devem cumprir até 6 
horas de trabalho consecutivas e até um total de 10 horas diárias, 
para corresponderem ao período normal de trabalho semanal.
• O regime de horário flexível não implica redução de vencimento 
ou penalização na progressão de carreira.4

Em Portugal a carga horária máxima é de 40 horas por semana
(8 horas por dia com descanso), com exceção de alguns regimes:



Notas

Horário concentrado:
• Segundo o exposto no artigo 209.º do Código do 
Trabalho, o horário concentrado prevê que o 
trabalhador possa ter mais um dia de descanso 
semanal.
• Para poder usufruir deste regime, necessita de 
estabelecer um acordo com a entidade 
empregadora a fim de realizar todo o trabalho 
apenas em 4 dias da semana. Para o efeito, terá 
de aumentar até 4 horas diárias o seu período 
laboral, para conseguir cumprir o horário.
• À semelhança de outros regimes, o horário 
concentrado não altera os direitos do 
trabalhador.

Regime de adaptabilidade:
• De acordo com o Código do Trabalho (CT), o 
regime de adaptabilidade depende do acordo  
entre o trabalhador e a entidade patronal a fim 
de definir uma média diária de trabalho, sendo 
que as horas podem ser distribuídas de forma 
irregular.
• Ou seja, consoante as necessidades ou disponi-
bilidade, o colaborador trabalha mais horas num 
dia e menos noutro, sendo que no final, o volume 
total de trabalho é igual ou superior ao estabele-
cido para o regime normal.
• Exemplo: COVID-19

Horário por turnos:
• Implica que o trabalho possa ser executado em 
horários diferentes no decurso de um período de 
tempo.
• Neste caso, os trabalhadores ocupam sucessi-
vamente os mesmos postos de trabalho, a um 
determinado ritmo, incluindo o rotativo, 
contínuo ou descontínuo, podendo executar o 
trabalho a horas diferentes num dado período de 
dias ou semanas.
• A duração de cada turno não pode ultrapassar 
os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho. Sempre que o período de funciona-
mento da empresa/entidade ultrapasse os 
limites máximos dos períodos normais de 
trabalho, devem ser organizados turnos de 
pessoal diferente e, na medida do possível, de 
acordo com os interesses e as preferências 
manifestados pelos trabalhadores.
• No que toca a mudança de turno, a mesma só 
pode ser efetuada no dia de descanso semanal 
obrigatório do trabalhador.

4

• OBRIGATORIEDADE DO DESCANSO 
PELO MENOS UM DIA POR SEMANA

• RETRIBUIÇÃO ESPECIAL PELA 
PRESTAÇÃO DE TRABALHO NOTURNO

• RETRIBUIÇÃO ESPECIAL PELA 
PRESTAÇÃO  DE TRABALHO SUPLEMEN-

TAR, CONSOANTE SEJA PRESTADO EM 
DIA DE TRABALHO OU EM DIA DE 

DESCANSO
• GOZAR 22 DIAS ÚTEIS DE FÉRIAS (PODE

SER AUMENTADO ATÉ 3 DIAS SE O
TRABALHADOR NÃO FALTAR).



Direitos a serem protegidos na maternidade e na paternidade:

Maternidade e paternidade

Trabalhadora: direito a licença 
de 120 dias consecutivos (pode 
optar por 150 dias), 30 dias antes 
do parto. Deve ser pago antes do 
início do período de férias.
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Trabalhador: direito a licença
parental exclusiva do pai de 15 
dias úteis, nos 30 dias seguintes 
ao nascimento, cinco dos quais 
gozados de modo consecutivo 
logo a seguir ao nascimento e 10 
dias facultativos.



Trabalhador-Estudante

• Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer 
nível de educação escolar, bem como curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de formação profis-
sional ou programa de ocupação temporária de jovens com duração igual ou 
superior a seis meses.
• A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante depende de aproveita-
mento escolar no ano letivo anterior.
• O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, sempre que possível, 
ser ajustado de modo a permitir a frequência das aulas e a deslocação para o 
estabelecimento de ensino.
• Caso não seja possível a frase do disposto anterior, o trabalhador-estudante 
tem direito a dispensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir 
o horário escolar, sem perda de direitos e que conta como prestação efetiva de 
trabalho.
• A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só 
vez ou fraccionadamente, à escolha do trabalhador-estudante, e tem a seguin-
te duração máxima, dependendo do período normal de trabalho semanal:
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1. Três horas semanais para período igual ou superior a vinte horas e 
inferior a trinta horas;
2. Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e 
inferior a trinta e quatro horas;
3. Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro 
horas e inferior a trinta e oito horas;
4. Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito 
horas.



Rescisão do contrato:

Autoridade para as Condições do Trabalho

Outros direitos contemplados 7

Recorrer à greve para
a defesa dos seus

interesses.

Segurança no emprego:
Proibição de despedimentos

sem justa causa, ou por
motivos ideológicos ou

políticos.

Constituir associações
sindicais para defesa e

promoção dos seus interesses
socioprofissionais.

Rescisão com justa causa:
Esta rescisão de contrato 
deve ser feita por escrito, com 
indicação sucinta dos factos 
que a justificam, nos 30 dias 
seguintes ao conhecimento 
dos mesmos.
•  A rescisão com justa causa 
dá direito a indemnização.

• Se a sua entidade empregadora não estiver a respeitar os seus direitos e condições de trabalho, pode 
fazer uma queixa. O anonimato é sempre garantido.
• Os casos também podem ser denunciados por outras pessoas, que não sejam a/o trabalhadora/tra-
balhador diretamente afetada/o. O anonimato é sempre garantido para todos.

Rescisão sem justa causa:
• Não é necessário haver justa causa para a rescisão de contrato, 
desde que o trabalhador avise previamente a entidade patronal.
• O trabalhador pode avançar para a rescisão de  contrato, com ou 
sem justa causa, mediante comunicação escrita à entidade patronal 
com antecedência mínima de 30 ou 60 dias, conforme tenha, respeti-
vamente, até 2 anos ou mais de 2 anos de antiguidade na empresa.
• Se o trabalhador não cumprir o prazo de  pré-aviso para a rescisão 
de contrato, tem de pagar à entidade empregadora uma 
indemnização igual à remuneração base do período de aviso prévio 
em falta.

Contactos:          geral@act.gov.pt         21 330 87 00
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